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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO 
L.aER LEGISLATIVO Av. Norte, sin, Centro 	CNPJ: 63.179.261/0001-30 

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2017. 

Concede 	titulo 	cidadão 
serramalhense ao senhor 
HENRIQUE APARECIDO DE 
OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais. 

DECRETA: 

Art.1° fica concedido titulo cidadão Serramalhense ao 

senhor HENRIQUE APARECIDO DE OLIVEIRA, pelo 

relevante trabalho prestado no município. 

Art.2 0  as despesas decorrente deste decreto correrá por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.3 0este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, em 14 de setembro de 2017. 

ALMIRO DAS NEVES SILVA 

Av.Norte, s/n - Centro - Serra do Ram1ho - BA - CEP - 4763 0-000 
Fone: (77)3620-1450 Fax:3620-1349 - Email: camaramunicipaI.serr 	 iLcom 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2017. 

Concede 	titulo 	cidadão 
serramalhense ao senhor 
HENRIQUE APARECIDO DE 
OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais. 

DECRETA: 

Art.1 0  fica concedido titulo cidadão Serramalhense ao 

senhor HENRIQUE APARECIDO DE OLIVEIRA, pelo 

relevante trabalho prestado no município. 

Art.2 0  as despesas decorrente deste decreto correrá por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.3 0este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, em 14 de setembro de 2017. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2017. 

Concede 	titulo 	cidadão 
serramalhense ao senhor 
HENRIQUE APARECIDO DE 
OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais. 

DECRETA: 

Art.1° fica concedido titulo cidadão Serramalhense ao 

senhor HENRIQUE APARECIDO DE OLIVEIRA, pelo 

relevante trabalho prestado no município. 

Art.2° as despesas decorrente deste decreto correrá por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.3 0este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Serra do 

Ramalho, em 14 de setembro de 2017. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 00312017. 

Concede titulo cidadão Serramalhense 
ao senhor HENRIQUE APARECIDO DE 
OLIVEIRA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Ramalho Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais. 

DECRETA: 

Art.l° fica concedido titulo cidadão Serramalhense ao senhor HENRIQUE 
APARECIDO DE OLIVEIRA, pelo relevante trabalho prestado no município. 

Art.2° as despesas decorrente deste decreto correrá por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art.3°este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Serra do Ramalho, em 14 de 
Setembro de 2017. 

ALMIRO DAS NEVES SILVA 
Presidente 
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